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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 219/2017 – OBRIGA A TODOS OS ÔNIBUS DO TRANSPORTE COLETIVO INSTALAREM UM BOTÃO DE PÂNICO COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO CONTRA EFETIVIDADE DOS ASSALTOS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS
_______________________________________________________________________________________
O Anteprojeto de Lei nº 219/2017, que OBRIGA A TODOS OS ÔNIBUS DO TRANSPORTE COLETIVO INSTALAREM UM BOTÃO DE PÂNICO COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO CONTRA EFETIVIDADE DOS ASSALTOS, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 219/2017
AUTORIA: VEREADOR MILTOM MAURÍCIO MARTINS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

OBRIGA A TODOS OS ÔNIBUS DO TRANSPORTE COLETIVO INSTALAREM UM BOTÃO DE PÂNICO COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO CONTRA EFETIVIDADE DOS ASSALTOS.
Art. 1º. Deverá ser implantado em todos os ônibus que fazem parte da frota de transporte coletivo da cidade de Sete Lagoas, botão de pânico que será disponibilizado ao motorista ou cobrador do ônibus, como forma de alerta silencioso que irá acionar imediatamente a Polícia Militar como medida de prevenção contra a efetividade dos assaltos.

Art. 2º. O botão de pânico, também irá ativar o letreiro eletrônico do ônibus com a seguinte frase: “Socorro, Assalto”, para que a população tome conhecimento da situação e também acione a Polícia reiterando a ocorrência do sinistro, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Parágrafo Único. A frase a qual se refere o caput desse artigo deverá ser em letras garrafais e com cores fortes para que a população perceba o chamado de socorro. 

Art. 3º. A mesma frase será usada sempre no momento que houver esse tipo de incidente, e deverá ser uniforme para todas as empresas de transporte coletivo de Sete Lagoas.

Art. 4º. A infração ao disposto nesta lei acarretará multa as empresas de transporte coletivo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e será aplicada em dobro em caso de reincidência. 

Art. 5°. A secretaria de trânsito de Sete Lagoas deverá verificar o cumprimento da lei, aplicando as sanções cabíveis em caso de seu descumprimento. 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 08 de novembro de 2017.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
JOSÉ PEREIRA DA SILVA - Presidente

ALCIDES LONGO DE BARROS - Relator

GILBERTO PEREIRA DA SILVA – Membro
